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ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA AOS TERMOS DO EDITAL Nº 33/2020 DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020, DO TIPO "MENOR PREÇO POR 
LOTE", PROCESSO Nº 48/2020. 
 
  Às onze horas e trinta minutos, do dia vinte e um de maio do ano de dois 
mil e vinte, na sala de reuniões da Divisão de Despesas, Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Bebedouro, com sede à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, o 
Pregoeiro Sr. Paulo Eduardo Martins no exercício de suas atribuições legais, amparado 
no disposto no inciso I, do artigo 9º do Decreto Municipal nº 6.408/2006, bem como na 
Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações correlatas que regulamentam a licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, aplicando-se, ainda, subsidiariamente as normas 
constantes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, procedeu à análise e 
julgamento da impugnação aos termos do Edital nº 33/2020 da licitação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020, do Tipo "Menor Preço por Lote", que tem por 
objeto o Registro de Preços para a Contratação de Empresa especializada para 
Prestação de Serviços de Retífica Completa de Motores a Diesel tipo IVECO FPT 
FIC 125 KW (170CV) de Micro-ônibus da marca IVECO modelo City Class 70C16 e 
70C17, pertencentes à Frota Municipal da Educação, apresentada pela empresa JM 
MACHADO RETIFICA EIRELI - ME, protocolado sob o nº 4242/2020, às 12h:39m:54s do 
dia 19 de maio de 2020. 
 
  De posse da impugnação apresentada pela empresa JM MACHADO 
RETIFICA EIRELI - ME, procedeu-se à análise das razões argüidas pela mesma, 
entendendo o Pregoeiro, a princípio, ser necessária a remessa dos autos para o setor 
requisitante, tendo em vista que as matérias apontadas na impugnação referem-se às 
questões plenamente técnicas, que fogem à área de sua atuação, para que o mesmo se 
manifestasse, no sentido de esclarecer a necessidade ou não de adequações ao Edital, 
levando em conta os pontos abordados pela impugnante. Em resposta, o Sr. Luiz Carlos 
dos Santos, Diretor da Garagem Municipal, setor requisitante, enviou o Ofício nº 
05/Ga/2020, o qual que faz parte integrante do presente processo licitatório e assim se 
manifestou:  

A empresa JM Machado Retifica Eireli - ME, vem interpor a presente IMPUGNAÇÃO com 
fundamento nos fatos do item 2.1.1 que a empresa contratada deverá ter sua sede em um 
raio máximo de 120 (cento e vinte) quilômetros da sede da contratante Prefeitura Municipal 
de Bebedouro. Contudo, a Garagem Municipal (Departamento requisitante) irá manter tal 
solicitação no processo da licitação em andamento. 
Cumpre informar, que no item 2.1.1 dos autos do edital do pregão citado a exigência da 
quilometragem é necessária para que a administração do transporte municipal venha 
desempenhar seus trabalhos sem que aja transtorno nas revisões que são necessárias e 
exigidas pelo departamento requisitante. Portanto exigimos todas as cinco (5) revisões 
sendo (1.000, 3.000, 5.000, 10.000 e 15.000) quilômetros que a empresa requerente da 
IMPUGNIÇÃO não menciona no seu processo, no entanto, para não perder a garantia e 
onerar sim aos cofres públicos como, combustível, pedágios, despesas com funcionário 
(motorista), tempos nos deslocamentos das revisões por distância de quilometragem 
rodada, eventuais manutenções corretivas e  facilitar a inspeção dos serviços de retifica 
em andamento pela contratada através dos responsáveis da administração do transporte 
(garagem municipal) e por serem veículos do transporte escolar municipal e estadual que 
são essenciais para o atendimento no dia a dia do transporte escolar evitando o máximo de 
ausência dos veículos para atender a demanda da secretaria de educação do município 
para os munícipes. 
Por todo o exposto, entende que o não cumprimento da exigência no item 2.1.1 do edital, 
ira onerar sim aos cofres públicos do município e outros transtornos, como o bom 
funcionamento do departamento e ao atendimento dos munícipes, a solicitação para o 
esclarecimento do pedido de impugnação está justificado e pede e espera o deferimento do 
pedido. 
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  Em face do exposto, o Pregoeiro, com o devido amparo no ofício resposta 
à diligência realizada, encaminhado pelo Diretor da Garagem Municipal, setor 
requisitante, DECIDIU, pelo indeferimento da impugnação apresentada, sendo tudo na 
correta aplicação dos preceitos legais atinentes à espécie. 
 
  Proferida a presente decisão e nada mais tendo a ser analisado e julgado 
pelo Pregoeiro, o mesmo ordenou a publicação na Imprensa Oficial Eletrônica do 
Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br do 
competente extrato de julgamento, bem como, ordenou a expedição das respectivas 
notificações via correios eletrônicos “e-mails”, conforme estabelecido no item 16.3 do 
Edital da presente licitação, à empresa requerente e às demais empresas que porventura 
tenham retirado o edital em referência comunicando a presente decisão. 
 
  A seguir, o Pregoeiro, deu por encerrada a presente sessão, do que, para 
constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, segue 
devidamente assinada. Eu, Paulo Eduardo Martins, Pregoeiro, a digitei. Bebedouro, 
vinte e um de maio do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 
 
 
     Paulo Eduardo Martins 
      Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
  Consoante aos termos da decisão proferida, que adoto como fundamento, 
no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a r. decisão, em atendimento aos 
princípios licitatórios e constitucionais. Bebedouro, vinte e um de maio do ano de dois mil 
e vinte. 
 
 
 
 
 
 
     Fernando Galvão Moura 
          Prefeito Municipal 
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